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EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. UTILIZAÇÃO COMO SUCEDÂNEO
RECURSAL  POR  ASSOCIAÇÃO  DE  SERVIDORES  NA  QUALIDADE  DE
TERCEIRO JURIDICAMENTE INTERESSADO. IMPUGNAÇÃO DE ACÓRDÃO
LAVRADO  EM  PRÉVIO  MANDADO  DE  SEGURANÇA.  COBRANÇA  DE
CONTRIBUIÇÃO  SINDICAL  DOS  SERVIDORES  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO
ESTADUAL.  PRELIMINARES.  INADEQUAÇÃO.  POSSIBILIDADE  DE
MANEJO DO  WRIT COMO SUBSTITUTIVO DE RECURSO PELO TERCEIRO
NÃO CITADO PARA INTEGRAR A LIDE. PRECEDENTES DO STJ. REJEIÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE  JURÍDICA  DO  PEDIDO.  INCIDÊNCIA  DO  MESMO
RACIOCÍNIO.  REJEIÇÃO.  ILEGITIMIDADE  ATIVA  DA  ASSOCIAÇÃO
IMPETRANTE.  REPRESENTATIVIDADE  DOS  SERVIDORES  ASSOCIADOS.
SUFICIÊNCIA  PARA  CARACTERIZAÇÃO  DA  LEGITIMIDADE  ATIVA.
PERMISSÃO  EXPRESSA  E  ESPECÍFICA  DOS  ASSOCIADOS  PARA
AJUIZAMENTO DESTE WRIT PROVADA NOS AUTOS. REJEIÇÃO.  MÉRITO.
MODIFICAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ.  COMPETÊNCIA ABSOLUTA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 114, III,  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL,
COM  A  REDAÇÃO  DADA  PELA  EMENDA  N.°  45/2004.  NULIDADE  DO
ACÓRDÃO IMPUGNADO E DOS DEMAIS ATOS DECISÓRIOS PROLATADOS
NO  PRIMEIRO  MANDADO  DE  SEGURANÇA,  IMPETRADO  PELA
CONFEDERAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO BRASIL – CSPB E PELA
FEDERAÇÃO NACIONAL DOS SERVIDORES DOS MINISTÉRIOS PÚBLICOS
ESTADUAIS – FENASEMPE.  REMESSA DAQUELES AUTOS À JUSTIÇA DO
TRABALHO  PARA  ULTERIOR  PROCESSAMENTO  E  JULGAMENTO.
CONCESSÃO PARCIAL DA SEGURANÇA.

1.  A  jurisprudência  do  STJ  firmou  o  raciocínio  de  que  o  terceiro  prejudicado  por
sentença ou acórdão, após perder o respectivo prazo recursal por não ter sido intimado a
seu  respeito,  pode  impetrar  Mandado  de  Segurança  como  substitutivo  de  recurso,
observado o lapso de 120 dias preceituado pelo art. 23 da Lei Federal n.° 12.016/09,
desde que não tenha havido trânsito em julgado, ocasião em que somente pode se valer
da ação rescisória (art. 487, II, do Código de Processo Civil) ou da querela nullitatis
insanabilis, conforme o caso.



2. A representação processual dos servidores associados,  e tão somente destes,  já é
suficiente para que se afirme a legitimidade ativa de associação para atuar em benefício
daqueles  particulares  no  bojo  de  processo  em  que  se  discute  o  recolhimento  de
contribuição sindical, desde que comprovada a autorização específica dos associados,
conforme atual entendimento do STJ e do STF. 

3. “A Primeira Seção do STJ, a partir do julgamento do AgRg no CC 135.694/GO (Rel.
Ministro  Sérgio  Kukina,  DJe  de  17/11/2014),  firmou  o  entendimento  de  que,  nos
termos do art.  114,  III,  da Constituição Federal  de 1988,  com a redação dada pela
Emenda Constitucional 45/2004, compete à Justiça do Trabalho processar e julgar as
ações  relativas  à  contribuição  sindical,  prevista  no  art.  578  da  CLT.  No  aludido
julgamento, ficou consignado que, após a Emenda Constitucional 45/2004, que alterou
o art. 114, III, da Constituição de 1988, restou superada a Súmula 222/STJ ('Compete à
Justiça Comum processar e julgar as ações relativas à contribuição sindical prevista no
art. 578 da CLT'). Também ficou assentado que, nas ações de cobrança de contribuição
sindical movidas contra o Poder Público, revela-se desinfluente, para fins de definição
do juízo competente, aferir a natureza do vínculo jurídico existente entre a entidade
pública e os seus servidores” (STJ, AgRg no CC 128.599/MT, Rel. Ministra Assusete
Magalhães, Primeira Seção, julgado em 13/05/2015, DJe 19/05/2015).

4. A declaração da incompetência absoluta da Justiça Comum Estadual em razão da
matéria não acarreta a extinção do processo, impondo, tão somente, a anulação dos atos
decisórios prolatados no feito de referência e sua remessa ao órgão judicial competente.

VISTO,  examinado, relatado e discutido o presente Mandado de Segurança,
processo n.°  0117149-09.2012.815.0000,  em  que  figuram  como  Impetrante  a
Associação  dos  Servidores  da  Procuradoria-Geral  de  Justiça  da  Paraíba,  como
Impetrado o Pleno do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, representado por seu
Presidente, e como litisconsortes passivas a Confederação dos Servidores Públicos do
Brasil  –  CSPB  e  a  Federação  Nacional  dos  Servidores  dos  Ministérios  Públicos
Estaduais – FENASEMPE.

ACORDAM os Membros do Pleno do egrégio Tribunal de Justiça da Paraíba,
seguindo o voto do Relator, à unanimidade, em conceder parcialmente a segurança.

VOTO.

A  Associação dos Servidores da Procuradoria-Geral de Justiça da Paraíba
impetrou  o  presente  Mandado  de  Segurança contra  ato  imputado  ao  Pleno  deste
Sodalício,  consubstanciado  na  concessão  da  segurança  requestada  em  prévio  writ
manejado  pela  Confederação  dos  Servidores  Públicos  do  Brasil  –  CSPB e  pela
Federação  Nacional  dos  Servidores  dos  Ministérios  Públicos  Estaduais –
FENASEMPE  (Processo  n.°  999.2011.000511-6/001),  cujo  Acórdão  determinou  ao
Exm.° Procurador-Geral de Justiça, indicado como Impetrado, que efetuasse o repasse da
contribuição  sindical  referente  ao  ano  de  2011  de  todos  os  servidores  a  ele
hierarquicamente  vinculados,  independentemente  da  natureza  da  relação  jurídica,  no
importe equivalente à remuneração de um dia de labor, f. 73/79, nos termos do art. 578 e
seguintes da Consolidação das Leis do Trabalho.



A Associação Impetrante alegou que os servidores do Ministério Público Estadual
são  diretamente  atingidos  pelo  julgamento  referido  e  que,  portanto,  ela  deveria  ter
figurado como litisconsorte passiva necessária em substituição processual dos integrantes
da categoria, formalidade cuja inobservância gerou, em suas palavras, nulidade absoluta
do Acórdão lavrado nos autos do Processo n.° 999.2011.000511-6/001, invocando como
subsídio dessa tese os arts. 46 e 47 do CPC e a Súmula n.° 631 do Supremo Tribunal
Federal.

Alegou que, por não ter integrado aquela relação processual, perdeu o prazo para
interpor recurso contra o referido Acórdão, exsurgindo desse fato a adequação do presente
Mandado de Segurança como sucedâneo recursal.

Defendeu,  ainda,  que  a  obrigação  de  recolhimento  da  contribuição  sindical  se
vence em março de cada ano, nos termos do art. 582 da CLT, e que o prévio Mandado de
Segurança, tendo por referência os valores referentes a 2011, foi protocolado em 30 de
maio daquele ano, ou seja, após o vencimento, motivo pelo qual qualificou o primeiro
writ como ilegal sucedâneo de ação de cobrança, por confrontar o teor da Súmula n.° 269
do Supremo Tribunal Federal e o art. 14, §4°, da Lei Federal n.° 12.016/09.

Afirmou que a contribuição sindical não é devida por servidores estatutários, mas,
tão somente, por celetistas, e que os servidores cedidos por outros órgãos igualmente não
devem ser submetidos ao discutido recolhimento por não integrarem a estrutura funcional
da Procuradoria-Geral de Justiça.

Alegou, por fim, que o art. 589 da CLT preceitua sua repartição percentual entre a
Confederação (5%), a Central Sindical (10%), a Federação (15%), o Sindicato (60%) e a
chamada Conta Especial Emprego e Salário da Caixa Econômica Federal (10%), razão
pela  qual  a  CSPB  e  a  FENASEMPE  somente  teriam  legitimidade  para  pleitear,
conjuntamente, 20% da contribuição sindical dos servidores do Ministério Público, limite,
em tese, não observado pelo Acórdão vergastado.

Requereu a concessão de liminar, com êxito, f. 148/152, para que fosse suspensa a
eficácia do Acórdão referente ao prévio remédio constitucional e, no mérito, pugnou por
sua  reforma  para  que  a  segurança  requestada  pela  CSPB  e  pela  FENASEMPE  seja
denegada ou para que o Processo n.°  999.2011.000511-6/001 seja anulado por falta de
citação de litisconsorte necessário.

Nas suas Informações, f. 155/157, a Presidência deste Tribunal afirmou não ser
possível a suspensão da eficácia de acórdão por decisão monocrática, abstendo-se de se
pronunciar sobre as demais questões agitadas pela Associação Impetrante.

 
Na sua Contestação, f.  168/188, a CSPB, na qualidade de litisconsorte passiva

necessária,  arguiu  a  inadequação  do  presente  Mandado  de  Segurança  por  ter  sido
impetrado contra ato judicial passível de recurso, invocando a Súmula n.° 267 do STF, e a
ilegitimidade ativa da Associação Impetrante, sustentando que não há previsão estatutária
genérica  nem  permissão  em  assembleia  específica  para  representação  processual  dos
servidores associados, tampouco autorização legal para representação de servidores não



associados.

No mérito,  a  CSPB alegou que  publicou editais  dando amplo  conhecimento  a
todos  os  interessados  a  respeito  da  discutida  obrigação  legal  de  recolhimento  da
contribuição  sindical,  sustentando  que  tais  publicações  devem ser  consideradas  como
citação de  todos os  servidores  e  refutando,  com base  nesse  raciocínio,  a  arguição  de
nulidade processual.

A CSPB alegou, por fim, que a contribuição é devida também pelos servidores
estatutários,  salvo  os  inativos,  e  que  a  controvertida  nulidade  processual  por  falta  de
citação da ora Impetrante foi agitada perante o STJ em sede de recurso, motivo pelo qual
sua apreciação por este Sodalício importaria em eventual pronunciamento conflitivo com
a instância superior, pugnando, ao final, pela denegação da segurança. 

Na  sua  Contestação,  f.  291/296,  a  FENASEMPE  arguiu  que  a  Associação
Impetrante não tem natureza jurídica de sindicato e portanto não dispõe de legitimidade
ativa para questionar matérias relacionadas ao exercício profissional, acrescentando que
não houve autorização expressa e  específica em assembleia  para tanto,  o que,  no seu
entendimento, reforça a vislumbrada ilegitimidade.

No mérito,  a  FENASEMPE alegou que,  embora  o mandado de  segurança não
possa ser utilizado como substitutivo de ação de cobrança, o reconhecimento judicial da
ilegalidade que o motivou pode gerar efeitos patrimoniais retroativos a momento anterior
à  impetração,  defendendo  que  as  Súmulas  de  n.os 269  e  271  do  STF  devem  ter
interpretação temperada, de acordo com a atual jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça, pugnando, ao final, pela denegação da ordem.

O Estado, embora cientificado, f. 164, não ingressou no feito, conforme a Certidão
de f. 218.

A  Procuradoria  de  Justiça,  f.  357/362,  opinou  pela  concessão  da  segurança,
entendendo  que  a  Associação  Impetrante  deveria  ter  sido  citada  como  litisconsorte
passiva necessária  no processo anterior,  nos  termos do art.  47 do CPC, e  que aquele
Mandado de Segurança foi manejado para cobrança de valores vencidos em data anterior
à impetração, em afronta às Súmulas de n.os 269 e 271 do Supremo Tribunal Federal. 

É o Relatório.

Em 30 de maio de 2011,  a  CSPB e a  FENASEMPE impetraram Mandado de
Segurança, também sob minha relatoria, f. 39/50, com o objetivo de compelir o Exm.°
Procurador-Geral de Justiça a descontar e recolher a contribuição sindical de que trata o
art. 578 e seguintes da CLT referente aos servidores do Ministério Público Estadual, f. 39.

A  segurança  foi  concedida  sem  que  os  servidores  atingidos  pelo  julgamento
tivessem sido anteriormente citados para integrarem a lide na qualidade de litisconsortes
passivos,  seja  pessoalmente,  seja  por  meio  de  substituto  processual  (sindicato  ou
associação).



Contra  o  Acórdão  que  concedeu  a  segurança,  f.  73/79,  o  Estado  da  Paraíba
interpôs Recursos Especial e Extraordinário, não admitidos pela Presidência desta Corte,
f. 145, e, subsequentemente, Agravos contra sua inadmissão, motivo pelo qual o feito se
encontra atualmente no STJ aguardando julgamento.

Sem que tenha sido citada ou intimada, a Associação ora Impetrante, por iniciativa
própria, manifestou-se naqueles autos somente em 24 de abril de 2012, f. 82/91, arguindo
a  mesma  tese  de  nulidade  procedimental  decorrente  da  ausência  de  sua  citação  e
requerendo a anulação do processo e seu ingresso na lide na qualidade de litisconsorte
passiva, quando já escoado o prazo de quinze dias para interpor recurso especial e/ou
extraordinário (o Acórdão que concedeu a segurança foi  disponibilizado no Diário da
Justiça Eletrônico em 16 de março de 2012, f. 81).

O STJ e o STF firmaram o entendimento de que o Mandado de Segurança não
pode ser usado indiscriminadamente pelas partes como sucedâneo recursal, exigindo, para
tanto, a irrecorribilidade da decisão impugnada e a existência de manifesta ilegalidade ou
teratologia.

Em que pese a restrição imposta aos sujeitos que titularizam a relação processual,
incide raciocínio mais ameno ao terceiro prejudicado que, por não ter sido citado para
integrar a lide, não pode ser qualificado tecnicamente como parte. 

A jurisprudência do STJ firmou o raciocínio de que o terceiro prejudicado por
sentença ou acórdão, após perder o respectivo prazo recursal por não ter sido intimado a
seu  respeito,  pode  impetrar  Mandado  de  Segurança  como  substitutivo  de  recurso,
observado o lapso de 120 dias preceituado pelo art. 23 da Lei Federal n.° 12.016/09, desde
que não tenha havido trânsito em julgado, ocasião em que somente pode se valer da ação
rescisória (art. 487, II, do Código de Processo Civil) ou da querela nullitatis insanabilis,
conforme o caso.

O entendimento encontra-se solidificado no Enunciado Sumular n.° 202 do STJ1 e
vem sendo iterativamente reafirmado por aquela Corte Superior, conforme se ilustra a
seguir:

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  ORDINÁRIO  EM  MANDADO  DE
SEGURANÇA  -  TERCEIRO  PREJUDICADO  POR  DECISÃO  JUDICIAL  -
IMPETRAÇÃO  DE  MANDADO  DE  SEGURANÇA  -  POSSIBILIDADE  -
PRECEDENTES  DO  STJ.  INSURGÊNCIA  DOS  AGRAVANTES.  1.  Esta  Corte  de
Uniformização Jurisprudencial possui entendimento no sentido da viabilidade do manejo
da  ação  constitucional  de  mandado  de  segurança  em  hipóteses  em  que  terceiros
interessados são alcançados por efeitos de decisões judiciais. Precedentes do STJ: RMS
26.550/PR, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 12/06/2012,
DJe  02/08/2012.;  RMS 30.301/RS,  Rel.  Min.  MASSAMI UYEDA,  DJe  de  3/2/2010;
RMS 30.301/RS; RMS 25462/RJ, Relª. Ministra NANCY ANDRIGHI, j. em 02.10.2008;
RMS 20.298/AC, SEGUNDA TURMA, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, DJe de
31/8/2009; RMS 25.462/RJ, TERCEIRA TURMA, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI,
DJe de 20/10/2008; RMS 23.638/DF, QUARTA TURMA, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE
NORONHA, DJe de 10/11/2008. 2. Agravo regimental desprovido (STJ, AgRg no RMS

1Súmula n.° 202/STJ: A impetração de segurança por terceiro,  contra ato judicial, não se condiciona a
interposição de recurso.



37.985/SP,  Rel.  Ministro  Marco  Buzzi,  Quarta  Turma,  julgado  em  03/09/2015,  DJe
11/09/2015).

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.
IMPETRAÇÃO  CONTRA  DESPACHO.  AUSÊNCIA  DE  RECURSO  CABÍVEL.
INAPLICABILIDADE DA SÚMULA Nº 267 DO STF. TERCEIRO INTERESSADO.
SÚMULA Nº 202 DO STJ. INAPLICABILIDADE DA TEORIA DA CAUSA MADURA
AO  RECURSO  ORDINÁRIO.  RECURSO  PROVIDO.  1.  Não  há  previsão  no
ordenamento jurídico de recurso contra despachos. É, portanto, cabível a impetração de
mandado de segurança. Hipótese em que deve ser afastado o entendimento da Súmula nº
267 do STF. 2. O terceiro que não é parte no processo, mas vê seus interesses por ele
atingido, pode impetrar mandado de segurança. Súmula nº 202 do STJ. 3. A teoria da
causa madura (art. 515, § 3º, do CPC) não se aplica aos recursos ordinários. 4. Recurso
ordinário  provido,  para  anular  o  acórdão  recorrido,  determinando  que  o  Tribunal  de
Justiça de São Paulo conheça da impetração e sobre ela decida (STJ, RMS 44.254/SP, Rel.
Ministro Moura Ribeiro, Terceira Turma, julgado em 01/09/2015, DJe 10/09/2015).

AGRAVO REGIMENTAL.  MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO CONTRA
DECISÃO JUDICIAL TRANSITADA EM JULGADO. APLICAÇÃO DA SÚMULA N.º
268/STF. IMPETRAÇÃO POR TERCEIRO QUE TINHA CIÊNCIA DA DEMANDA
ORIGINÁRIA. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. Nos
termos da Súmula n.º 268 da Suprema Corte "não cabe mandado de segurança contra
decisão judicial com trânsito em julgado". 2. O referido enunciado merece temperamentos
somente quando a hipótese versar sobre terceiro prejudicado, ou seja, aquele que não tinha
ciência ou não integrou a lide de que adveio a decisão transitada em julgado - o que não
ocorreu na espécie. 3. Agravo regimental desprovido (STJ, AgRg no MS 21.483/PR, Rel.
Ministra Laurita Vaz, Corte Especial, julgado em 06/05/2015, DJe 25/05/2015).

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  EM  MANDADO  DE  SEGURANÇA.
MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO JUDICIAL PASSÍVEL DE RECURSO
PRÓPRIO.  INVIABILIDADE  DO  MEIO  ELEITO.  DESCARACTERIZAÇÃO  DA
CONDIÇÃO  DE  TERCEIRO.  INAPLICABILIDADE  DA  SÚMULA  Nº  202/STJ.
AUSÊNCIA DE TERATOLOGIA. DECISÃO DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA. 1.
Em regra,  não cabe  mandado de  segurança contra  ato judicial  passível  de recurso ou
correição, a teor da Súmula nº 267/STF. 2. Esta Corte Superior já firmou entendimento no
sentido  de  que  a  impetração  de  mandado  de  segurança  contra  ato  judicial  somente  é
admitida  em  hipóteses  excepcionais,  tais  como  decisões  de  natureza  teratológica,  de
manifesta ilegalidade ou abuso de poder, situação não evidenciada no caso em apreço. 3.
A Súmula nº 202/STJ aproveita somente ao terceiro que não foi citado no processo e não
teve condições de tomar ciência da decisão que lhe prejudicou, ficando impossibilitado de
se utilizar  do recurso cabível  no prazo legal.  4.  Agravo regimental  não provido (STJ,
AgRg no RMS 42.597/SP, Rel.  Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma,
julgado em 20/03/2014, DJe 28/03/2014).

AGRAVO REGIMENTAL EM MEDIDA CAUTELAR -  CONCESSÃO DE EFEITO
SUSPENSIVO  -  LIMINAR  DEFERIDA  -  PRESENÇA  CONCOMITANTE  DOS
REQUISITOS  DA  PRETENSÃO  ACAUTELATÓRIA  -  VERIFICAÇÃO.
INSURGÊNCIA DA REQUERIDA. 1. O terceiro prejudicado por decisão judicial tem a
faculdade de interpor o recurso cabível, nos termos do art. 499 do Código de Processo
Civil,  ou  de  impetrar  mandado  de  segurança,  conforme  assegura  a  Constituição  da
República em seu art. 5º, LXVIX. Precedentes do STJ. 2. Agravo regimental desprovido
(STJ, AgRg na MC 20.278/SP, Rel. Ministro Marco Buzzi, Quarta Turma, julgado em
17/12/2013, DJe 03/02/2014).



AGRAVO  REGIMENTAL.  RECURSO  EM  MANDADO  DE  SEGURANÇA.  ATO
JUDICIAL.  CABIMENTO  DE  RECURSO.  IMPETRAÇÃO  DO  MANDADO  POR
TERCEIRO  NÃO  CITADO.  POSSIBILIDADE.  1.  "A  impetração  de  segurança  por
terceiro,  contra  ato  judicial,  não  se  condiciona  a  interposição  de  recurso"  (Súmula  n.
202/STJ).  2.  Agravo  regimental  a  que  se  nega  provimento  (STJ,  AgRg  no  RMS
45.732/MG, Rel. Ministra Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma, julgado em 24/02/2015,
DJe 27/02/2015).

MANDADO DE SEGURANÇA. ATO JUDICIAL.  ILEGALIDADE,  ABUSIVIDADE
OU TERATOLOGIA. INEXISTÊNCIA. IMPETRAÇÃO POR TERCEIRO. SÚMULA
202/STJ. 
I - O uso, só excepcionalmente admitido pela jurisprudência, do mandado de segurança
para combater ato judicial pressupõe contenha ele deformações teratológicas e, portanto,
seja manifestamente ilegal ou abusivo, caracterizando-se como aberratio juris. Tal não é a
hipótese dos autos. 
II - O enunciado n.º 202 da Súmula deste Tribunal socorre tão-somente o terceiro que não
foi  citado  no  processo  e  não  teve  condições  de  tomar  ciência  da  decisão  que  lhe
prejudicou,  restando  impossibilitado  de  se  utilizar  do  recurso  cabível,  no  prazo  legal.
Recurso a que se nega provimento (STJ, RMS 14.364/RJ, Rel.  Ministro Castro Filho,
Terceira Turma, julgado em 05/09/2002, DJ 03/02/2003, p. 314).

O  Acórdão  discutido  ainda  não  transitou  em  julgado  por  força  dos  recursos
sucessivamente interpostos pelo Estado da Paraíba, ainda pendentes de julgamento final.

Por sua vez, a Associação ora Impetrante não pôde, ela própria, interpor qualquer
recurso por ter perdido o prazo para tanto, em virtude de não ter sido citada nem intimada
de qualquer ato processual.

A  entidade,  à  época,  compareceu  espontaneamente  em  juízo  quando  já
transcorrido o mais extenso prazo recursal possível (quinze dias) e impetrou o presente
Mandado de Segurança antes do trânsito em julgado do Acórdão combatido e dentro do
prazo decadencial de 120 dias (art. 23 da Lei Federal n.° 12.016/09).

Portanto, conclui-se que todas as peculiaridades fáticas e jurídicas necessárias para
a admissibilidade excepcional deste Mandado de Segurança encontram-se presentes.

Reconhece-se que a rediscussão,  em novo Mandado de Segurança,  de matérias
apreciadas em julgamento anterior, à primeira vista, possa causar certa estranheza.

Da mesma forma, não se nega que a suspensão da eficácia de um Acórdão, fruto
de  um  julgamento  colegiado,  por  uma  decisão  monocrática  subsequente,  em  caráter
liminar, inspire reflexões sobre eventual violação da autoridade do Pleno.

Essa percepção inicial de estranheza, contudo, advém da natural tendência de se
analisar  o  contexto  processual  dentro  dos  limites  subjetivos  da  relação  processual
instaurada.

No caso concreto, deve-se ter em mente que essa conjuntura peculiar adveio de



uma situação sui generis, excepcionalíssima, oriunda da provocação de um terceiro que
não figurou como parte  no  processo  original,  somada ao  fato  de  que  o  ordenamento
jurídico  pátrio  confere  competência  ao  próprio  Tribunal  para  apreciar  mandados  de
segurança impetrados contra seus atos, disso resultando um incontornável rejulgamento
no mesmo grau de jurisdição.

Registre-se, ainda,  que a Lei Federal n.° 12.016/09 e o Regimento Interno não
preveem  uma  análise  colegiada  do  requerimento  liminar  declinado  em  mandado  de
segurança, cabendo ao Relator decidi-lo monocraticamente em todos os casos, ainda que
o ato impugnado seja uma decisão de órgão colegiado do próprio Tribunal.

Essa foi a justificativa da Decisão de f. 148/152, que, em sede liminar, suspendeu
temporariamente a eficácia do Acórdão impugnado por este writ, devendo ser ressaltado,
ainda, que havia excepcional urgência na apreciação desse requerimento ante o iminente
risco de perecimento do alegado direito, decorrente do tempo durante o qual o primeiro
processo já se encontrava concluso no âmbito do STJ, com razoável probabilidade de
ocorrer  o  trânsito  em julgado antes  do julgamento final  de mérito  deste  Mandado de
Segurança  (como  afirmado  anteriormente,  caso  exsurgisse  o  trânsito  em  julgado,  a
Associação  haveria  de  manejar  Ação  Rescisória  ou  querela  nullitatis  insabilis,  não
podendo  a  coisa  soberanamente  julgada  ser  rediscutida  em  sede  de  mandado  de
segurança).

Ao sustentar a impossibilidade da suspensão da eficácia do Acórdão anterior por
Decisão Monocrática, a Presidência invocou o seguinte julgado do STJ, assim ementado,
f. 156/157:

PROCESSUAL CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL.  RECLAMAÇÃO.  ACÓRDÃO  A
QUO.  IMPUGNAÇÃO  VIA  MANDADO  DE  SEGURANÇA.  DECISÃO  DE
RELATOR. IMPOSSIBILIDADE. USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA DO STJ. ARTS.
105,  I,  ALÍNEA  "F",  DA  CF  E  187  DO  RISTJ.  DESCONSTITUIÇÃO  DE  ATO
JUDICIAL. PROCEDÊNCIA DA RECLAMAÇÃO. [...] 2. É ilegal a decisão monocrática
de relator que defere medida liminar para sustar a eficácia de acórdão proferido por turma
do  tribunal  que  integra,  pois  os  efeitos  de  pronunciamento  final  de  tribunal  regional
federal, em matéria infraconstitucional, só podem ser sobrestados pelo Superior Tribunal
de  Justiça. 3. Agravo regimental desprovido (STJ, AgRg na Rcl 2.314/RJ, Rel. Ministro
João Otávio de Noronha, Segunda Seção, julgado em 10/08/2011, DJe 30/08/2011).

O raciocínio não se aplica à espécie, porquanto construído em conjuntura fática
totalmente diversa.

No caso invocado pela Presidência, o mandado de segurança não foi impetrado por
um  terceiro  juridicamente  interessado  que  se  viu  atingido  pelo  julgamento  anterior,
tratando-se  de  rediscussão  instaurada  por  sujeito  que  integrou  a  relação  processual
original e que deveria ter se valido das vias recursais próprias para perseguir a inversão da
valoração jurídica conferida pelo Tribunal a quo.

No  presente  caso  concreto,  repita-se,  vislumbra-se  conjuntura  processual
excepcionalíssima que justificou posicionamento diametralmente oposto.

Por  todo  o  exposto,  rejeito  as  preliminares  de  inadequação,  arguida  pela



CSPB,  e  de  impossibilidade  jurídica  do  pedido,  aventada  pela  Presidência  na
qualidade de representante do órgão impetrado (Tribunal Pleno). 

Ambas  as  litisconsortes  passivas  –  CSPB  e  FENASEMPE  –  arguiram  a
ilegitimidade  ativa  da  Associação  Impetrante,  defendendo  que  não  ostenta  natureza
jurídica de sindicato e, portanto, não pode arrogar para si a representatividade de toda a
categoria.

Defenderam, ainda, que não  há previsão estatutária genérica nem permissão em
assembleia específica para representação processual dos servidores associados.

Em relação ao primeiro argumento, a representação dos servidores associados, e
tão somente destes, já é suficiente para que se afirme a legitimidade ativa da Associação
para atuar em benefício daqueles particulares.

Apenas  por  desdobramento  reflexo,  o  restante  da  categoria  é  atingida,
exclusivamente por força do alcance genérico das  teses defendidas,  que aproveitam a
todos.

Em relação ao segundo argumento, a Associação Impetrante comprovou, no curso
do  processo,  a  autorização  específica  dos  associados  para  ajuizamento  deste  writ,
mediante  assembleia  realizada  exclusivamente  para  esse  fim,  f.  396/422,  pelo  que  se
afirma o atendimento da condição da ação, conforme o atual posicionamento do STF2 e do
STJ3 a esse respeito.

2 REPRESENTAÇÃO – ASSOCIADOS – ARTIGO 5º, INCISO XXI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
ALCANCE. O disposto no artigo 5º, inciso XXI, da Carta da República encerra representação específica,
não alcançando previsão genérica do estatuto da associação a revelar a defesa dos interesses dos associados.
TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL – ASSOCIAÇÃO – BENEFICIÁRIOS. As balizas subjetivas do título
judicial,  formalizado  em  ação  proposta  por  associação,  é  definida  pela  representação  no  processo  de
conhecimento, presente a autorização expressa dos associados e a lista destes juntada à inicial (STF, RE
573232, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Rel. p/ Acórdão: Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, julgado
em 14/05/2014, Dje-182). 

3 ADMINISTRATIVO  E  PROCESSUAL  CIVIL.  EXECUÇÃO  CONTRA  A  FAZENDA  PÚBLICA.
EMBARGOS À EXECUÇÃO. REAJUSTE DE 3,17% DEVIDO AOS SERVIDORES DO INCRA EM
FACE  DO  RECONHECIMENTO  DO  DIREITO  NA  SENTENÇA  GENÉRICA  PROFERIDA  NO
JULGAMENTO DO MANDADO DE SEGURANÇA N.º 4.149/DF. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
DA  UNIÃO.  RECEBIMENTO  COMO  AGRAVO  REGIMENTAL.  […]  AUSÊNCIA  DE
AUTORIZAÇÃO INDIVIDUAL DOS ASSOCIADOS. ENTENDIMENTO FIRMADO PELO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL. RE N.º 573.232/SC. […] 2. Segundo o
entendimento da Suprema Corte, "A autorização estatutária genérica conferida a associação não é suficiente
para legitimar a sua atuação em juízo na defesa de direitos de seus filiados, sendo indispensável que a
declaração  expressa  exigida  no  inciso  XXI  do  art.  5º  da  CF  ("as  entidades  associativas,  quando
expressamente autorizadas, têm legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente")
seja manifestada por ato individual do associado ou por assembléia geral da entidade." (Informativo de
Jurisprudência n.º 746/STF). 3. No caso, às fls. 117/119 dos autos do Mandado de Segurança Coletivo n.º
4149/DF,  consta  a  "Ata  da Assembléia  Geral  Extraordinária",  na  qual  foi  a  Associação  expressamente
autorizada a impetrar o mandado de segurança coletivo, que buscava o pagamento do reajuste de 3,17%,
decorrente da Lei n.º 8.880/94, e que ora se encontra em fase de execução. […] 12. Embargos de declaração
da  União  conhecidos  como  agravo  regimental,  ao  qual  se  nega  provimento.  Agravo  regimental  da
Associação desprovido (STJ, AgRg nos EmbExeMS 4.149/DF, Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção,
julgado em 13/08/2014, DJe 25/08/2014).



Portanto, rejeito a preliminar de ilegitimidade ativa.

As  teses  de  mérito  deste  Mandado  de  Segurança  discutem  a  necessidade  de
litisconsórcio passivo dos servidores atingidos pelo recolhimento da contribuição sindical
no feito impetrado pela CSPB e pela FENASEMPE; a utilização do primeiro Mandado de
Segurança como substitutivo de ação de cobrança; a não sujeição dos estatutários e dos
cedidos à incidência do tributo; e a limitação da repartição percentual do apurado entre a
Confederação e a Federação.

Antes  do  enfrentamento  dessas  teses,  faz-se  necessário  discorrer  a  respeito  de
matéria  de  ordem  pública  que  antecede  tais  discussões  na  ordem  lógica  de
prejudicialidade.

No curso do processamento deste feito, o STJ, modificando entendimento anterior,
passou  a  entender  que  a  competência  para  julgamento  das  causas  que  debatem  a
contribuição  sindical  regulamentada  pela  CLT é  da  Justiça  do  Trabalho,  ainda  que  a
relação jurídica dos servidores atingidos seja estatutária.

Ilustrativamente:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO
POSITIVO DE COMPETÊNCIA.  JUSTIÇA COMUM ESTADUAL E  JUSTIÇA DO
TRABALHO.  AÇÃO  JUDICIAL,  PROPOSTA  PELO  SINDICATO  DOS
FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE DO ESTADO DE
MATO GROSSO - SISMA/MT, CONTRA O ESTADO DE MATO GROSSO, PARA A
COBRANÇA  DE  CONTRIBUIÇÃO  SINDICAL,  RELATIVAMENTE  A
DETERMINADA CATEGORIA DE SERVIDORES PÚBLICOS ESTADUAIS. AÇÃO
PROPOSTA  APÓS  A  EMENDA  CONSTITUCIONAL  45/2004.  APLICABILIDADE
DO ART. 114, III,  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
DO TRABALHO. SUPERAÇÃO DA SÚMULA 222/STJ.  AGRAVO REGIMENTAL
IMPROVIDO.
I. A Primeira Seção do STJ, a partir do julgamento do AgRg no CC 135.694/GO (Rel.
Ministro SÉRGIO KUKINA, DJe de 17/11/2014),  firmou o entendimento de que,  nos
termos do art. 114, III, da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela Emenda
Constitucional  45/2004,  compete  à  Justiça  do  Trabalho  processar  e  julgar  as  ações
relativas à contribuição sindical, prevista no art.  578 da CLT. No aludido julgamento,
ficou consignado que, após a Emenda Constitucional 45/2004, que alterou o art. 114, III,
da Constituição de 1988, restou superada a Súmula 222/STJ ("Compete à Justiça Comum
processar e julgar as ações relativas à contribuição sindical prevista no art. 578 da CLT").
Também ficou assentado que, nas ações de cobrança de contribuição sindical  movidas
contra o Poder Público, revela-se desinfluente, para fins de definição do juízo competente,
aferir a natureza do vínculo jurídico existente entre a entidade pública e os seus servidores.
II.  Assim  como a  Súmula  222/STF  ficou  superada,  após  a  promulgação  da  Emenda
Constitucional 45/2004, restaram igualmente superados, a partir do julgamento do AgRg
no  CC  135.694/GO  (Rel.  Ministro  SÉRGIO  KUKINA,  DJe  de  17/11/2014),  os
precedentes invocados no Regimental, pelo Sindicato agravante.
III. Os seguintes precedentes do STF, que guardam similitude fática com o presente caso,
corroboram a orientação jurisprudencial predominante no STJ, a partir do julgamento do
supracitado AgRg no CC 135.694/GO: AgRg na Rcl 17.815/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX,
PRIMEIRA TURMA, DJe de 29/08/2014; AgRg na Rcl 9.758/RJ, Rel. Ministro TEORI
ZAVASCKI,  PLENÁRIO,  DJe  de  07/11/2013;  AgRg na  Rcl  9.836/RJ,  Rel.  Ministra
ELLEN GRACIE, PLENÁRIO, DJe de 28/11/2011.
IV. Portanto, deve ser mantida a decisão agravada, pela qual foi declarada a competência



da Justiça do Trabalho para processar e julgar a ação judicial proposta, pelo Sindicato ora
agravante, em desfavor da Fazenda Estadual, perante a Justiça Comum do Estado de Mato
Grosso, após a Emenda Constitucional 45/2004, objetivando a cobrança de contribuição
sindical, referente ao ano de 2008, de toda a carreira estadual dos profissionais do Sistema
único de Saúde (todos estatutários  e  regidos  por lei  de  carreira  própria),  devendo ser
confirmadas,  ainda,  tanto  a  declaração  de  nulidade  dos  atos  decisórios  praticados  na
referida ação,  quanto a revogação da ordem de sobrestamento, deferida,  liminarmente,
neste Conflito Positivo de Competência, em relação à ação judicial conexa, que tramita, na
Justiça do Trabalho, em fase recursal.
V. Agravo Regimental improvido.
(AgRg  no  CC  128.599/MT,  Rel.  Ministra  ASSUSETE  MAGALHÃES,  PRIMEIRA
SEÇÃO, julgado em 13/05/2015, DJe 19/05/2015)

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL.
MANDADO DE SEGURANÇA AJUIZADO, POR ENTIDADES SINDICAIS, APÓS A
EMENDA  CONSTITUCIONAL  45/2004,  VISANDO  O  DESCONTO  DA
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL,  PREVISTA NO ART. 578 DA CLT,  EM RELAÇÃO
AOS SERVIDORES PÚBLICOS DAS SECRETARIAS DO ESTADO DE SÃO PAULO.
APLICABILIDADE  DO  ART.  114,  III  E  IV,  DA  CONSTITUIÇÃO  FEDERAL.
COMPETÊNCIA  DA  JUSTIÇA  DO  TRABALHO.  SUPERAÇÃO  DA  SÚMULA
222/STJ.  ORIENTAÇÃO  FIRMADA  PELA  1ª  SEÇÃO  DO  STJ,  A  PARTIR  DO
JULGAMENTO  DO  AGRG  NO  CC  135.694/GO.  DECISÃO  AGRAVADA  QUE
DECLARA A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA COMUM, DECRETA A
NULIDADE DOS ATOS DECISÓRIOS E DETERMINA A REMESSA DOS AUTOS À
JUSTIÇA DO TRABALHO. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.
I. A Primeira Seção do STJ, a partir do julgamento do AgRg no CC 135.694/GO (Rel.
Ministro SÉRGIO KUKINA, DJe de 17/11/2014, transitado em julgado em 09/02/2015),
firmou o entendimento de que, nos termos do art. 114, III,  da Constituição Federal de
1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional 45/2004, compete à Justiça do
Trabalho  processar  e  julgar  as  ações  relativas  à  contribuição  sindical.  No  aludido
julgamento, ficou consignado que, após a Emenda Constitucional 45/2004, que alterou o
art. 114, III, da Constituição de 1988, restou superada a Súmula 222/STJ, publicada no
DJU de 02/08/1999 ("compete à Justiça Comum processar e julgar as ações relativas à
contribuição sindical prevista no art. 578 da CLT").
Também ficou assentado que, "nas ações de cobrança de contribuição sindical movidas
contra o Poder Público, revela-se desinfluente, para fins de definição do juízo competente,
aferir  a  natureza  do  vínculo  jurídico  existente  entre  a  entidade  pública  e  os  seus
servidores".
II.  Assim  como  a  Súmula  222/STJ  ficou  superada,  após  a  promulgação  da  Emenda
Constitucional 45/2004, restaram igualmente superados - a partir do julgamento do AgRg
no  CC  135.694/GO  (Rel.  Ministro  SÉRGIO  KUKINA,  DJe  de  17/11/2014)  -  os
precedentes  do  STJ,  em  sentido  contrário  ao  entendimento  consignado  no  referido
julgamento, no que se refere à competência para processar e julgar as causas relativas à
contribuição sindical, prevista no art. 578 da CLT.
III. Os seguintes precedentes do STF, que guardam similitude fática com o presente caso,
corroboram a orientação jurisprudencial predominante no STJ, a partir do julgamento do
supracitado AgRg no CC 135.694/GO: AgRg na Rcl 17.815/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX,
PRIMEIRA TURMA, DJe de 29/08/2014; AgRg na Rcl 9.758/RJ, Rel.
Ministro TEORI ZAVASCKI, PLENÁRIO, DJe de 07/11/2013; AgRg na Rcl 9.836/RJ,
Rel. Ministra ELLEN GRACIE, PLENÁRIO, DJe de 28/11/2011.
Ainda no STF, confiram-se, no mesmo sentido, as seguintes decisões monocráticas: RE
887.194/MG,  Rel.  Ministro  ROBERTO  BARROSO,  DJe  de  02/06/2015;  ARE
721.446/DF,  Rel.  Ministro GILMAR MENDES, DJe de  05/06/2014;  AI 763.748/MG,
Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA, DJe de 14/02/2012.
IV. No âmbito do TST, os seguintes precedentes corroboram a orientação jurisprudencial
predominante no STJ, a partir do julgamento do supracitado AgRg no CC 135.694/GO:



AIRR  96040-08.2008.5.10.0019,  Rel.  Ministro  MAURICIO  GODINHO  DELGADO,
SEXTA  TURMA,  DEJT  de  10/06/2011;  RR  1309-35.2010.5.18.0081,  Rel.  Ministro
ALEXANDRE  DE  SOUZA  AGRA  BELMONTE,  TERCEIRA  TURMA,  DEJT  de
01/03/2013;  RR 4300-84.2011.5.17.0013,  Rel.  Ministro  LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE
MELLO FILHO, SÉTIMA TURMA, DEJT de 19/06/2015.
V. Nos presentes autos, que tratam de Mandado de Segurança ajuizado, pelas entidades
sindicais agravantes, contra o Secretário da Fazenda do Estado de São Paulo, visando o
desconto da contribuição sindical, prevista no art. 578 da CLT, em relação aos servidores
públicos das Secretarias de Estado mencionadas na inicial, compete à Justiça do Trabalho,
e não à Justiça Comum Estadual, processar e julgar a causa, nos termos do art. 114, III e
IV, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional 45/2004.
Entretanto,  a  declaração  da  incompetência  absoluta  da  Justiça  Comum,  em  razão  da
matéria, não acarreta a extinção do processo, mas impõe a anulação dos atos decisórios,
praticados pelo Poder Judiciário do Estado de São Paulo, e a consequente determinação de
remessa dos autos  à  Justiça do Trabalho.  Precedente do STJ, em caso análogo:  REsp
817.189/MG,  Rel.  Ministro  CASTRO  MEIRA,  SEGUNDA  TURMA,  DJU  de
07/08/2006.
VI.  Agravo  Regimental  improvido  (STJ,  AgRg  no  REsp  1519144/SP,  Rel.  Ministra
Assusete Magalhães, Segunda Turma, julgado em 18/08/2015, DJe 09/09/2015).

Trata-se de competência absoluta ratione materiae, que pode e deve ser aferida de
ofício.

Portanto,  o Acórdão lavrado nos autos do  Processo n.° 999.2011.000511-6/001
deve ser declarado nulo por incompetência absoluta desta Justiça Comum Estadual, assim
como  todos  os  demais  atos  decisórios  nele  prolatados,  restando  prejudicado  o
enfrentamento das teses meritórias deste Mandado de Segurança.

Para que não haja confusão, esclareço que a incompetência diz respeito somente
ao primeiro remédio constitucional.

O  Tribunal  de  Justiça  é  competente  para  julgar  este  segundo  Mandado  de
Segurança  por  ser  um sucedâneo  recursal  manejado  contra  julgamento  deste  mesmo
Sodalício.

Considerando  que  a  Associação  Impetrante,  neste  segundo  Mandado  de
Segurança, pediu a extinção integral do primeiro processo, a ordem deve ser concedida
em parte tão somente para que sejam anulados os atos decisórios lançados naquele feito,
determinando-se, na sequência,  sua remessa à Justiça do Trabalho para julgamento do
mérito, após eventual complementação do polo passivo da relação processual, se o órgão
judicial competente entender por sua necessidade.

Posto  isso,  rejeitadas  as  preliminares  de  inadequação,  impossibilidade
jurídica do pedido e ilegitimidade ativa, concedo, em parte, a segurança requestada
para  declarar  a  nulidade  do  Acórdão  lavrado  no  Processo  n.°  999.2011.000511-
6/0014, bem como dos demais atos decisórios nele prolatados, e para determinar a
remessa daqueles  autos  ao  Presidente  do Tribunal  Regional  do Trabalho da 13ª
Região para ulterior processamento e julgamento.

4 Encartado às f. 73/79 destes autos e às f. 127/133 do Processo n.° 999.2011.000511-6/001.



É o voto.

Presidiu o julgamento, realizado na Sessão Ordinária do dia 21 de outubro de
2015, o Excelentíssimo Senhor Desembargador Luiz Sílvio Ramalho Júnior (Decano),
face as ausências justificadas dos Excelentíssimos Desembargadores Marcos Cavalcanti
de  Albuquerque  (Presidente)  e  José  Ricardo  Porto  (Vice-Presidente),  e  dele
participaram, além de mim, Relator,  os Excelentíssimos Desembargadores Frederico
Martinho da Nóbrega Coutinho, o Dr. Ricardo Vital de Almeida (Juiz convocado para
substituir o Des. José Ricardo Porto), Maria das Graças Morais Guedes, José Aurélio da
Cruz, o Dr. Miguel de Britto Lyra Filho (Juiz convocado para substituir o Des. Oswaldo
Trigueiro do Vale Filho), Abraham Lincoln da Cunha Ramos, Saulo Henrique de Sá e
Benevides, Arnóbio Alves Teodósio (Corregedor-Geral de Justiça), Des. João Benedito
da Silva,  o Dr.  João Batista Barbosa (Juiz  convocado para substituir  o Des.  Carlos
Martins  Beltrão  Filho)  e  Joás  de  Brito  Pereira  Filho.  Impedido  o  Desembargador
Márcio  Murilo  da  Cunha  Ramos.  Ausentes,  justificadamente,  os  Excelentíssimos
Desembargadores João Alves da Silva, o Dr. Aluízio Bezerra Filho (Juiz convocado
para  substituir  o  Exmo.  Des.  Leandro  dos  Santos,  a  Exma.  Desa.  Maria  de Fátima
Moraes  Bezerra  Cavalcanti  e  o  Dr.  Onaldo  Rocha  Queiroga  (Juiz  convocado  para
substituir a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira).

Presente à sessão o Exmo. Sr. Dr. Valberto Cosme de Lira, Procurador de Justiça,
em substituição  ao  Exmo.  Sr.  Dr.  Bertrand de Araújo Asfora,  Procurador-Geral  de
Justiça do Estado da Paraíba.

Gabinete no TJPB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator


